
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria de Gestão Estratégica

Escritório de Processos de Trabalho (EPT)

ATA DE REUNIÃO

Reunião do Grupo de Trabalho para criar metodologia a fim de subsidiar o Comitê de Governança e
Estratégia (CGE) na Definição de Processos Críticos

IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO

Data da reunião: 26/01/2022 Horário/Local: 14:00 / Google Meet

Coordenadora da Reunião: Igor Daniel Costa Jones

Objetivo da reunião: 

1. Discutir a metodologia do TRT6 e a possibilidade de utilizá-la como referência na construção do 
trabalho.

ASSUNTOS TRATADOS

1. Discussão da necessidade de definição do propósito de utilização do resultado do trabalho (possível 
direcionamento no Plano de Transformação Digital (PTD), na priorização de mapeamentos de 
processos de trabalho, na Gestão de Riscos, na capacitação de servidores, etc) para deliberação 
sobre a metodologia a ser utilizada;

2. Análise crítica dos critérios utilizados na metodologia do TRT-6;

3. Discussão sobre o Protocolo de Consulta aos Gestores, incluindo a definição do responsável por seu
preenchimento, tanto na área-fim quanto na área administrativa;

4. Discussão sobre a necessidade de abordagem de processos de trabalho, não obstante a 
metodologia referência fazer menção apenas a macroprocessos;

5. Sugestão de opção por uma metodologia simplificada, que servirá como piloto, com a aplicação de 
ciclos de avaliação de aplicação da metodologia para rever a subjetividade dos resultados por 
ventura obtidos.

DECISÕES

1. Deliberou-se que, conforme a Portaria que instituiu o GT, o escopo da metodologia é a continuidade 
do negócio;

2. Deliberou-se que a finalidade da aplicação da metologia é, prioritariamente, a Gestão de riscos;

3. Definiu-se que a metodologia de definição de processos críticos será construída com base na 
metodologia do TRT6, com as devidas adaptações à continuidade do negócio, e entregue ao CGE;

4. A metodologia abrangerá:

3.1 Num primeiro momento, a aplicação da metodologia, pelos membros do GT, nos 
macroprocessos. 

3.2 A aplicação de um protocolo de consulta aos gestores dos macroprocessos críticos para 
priorização dos Processos de Trabalho.

5. O EPT ficou responsável por elaborar uma planilha e disponibilizá-la para o GT.

6. Nova reunião com o GT foi agendada para 03/02/2022.

7. Será avaliada, oportunamente, a necessidade de agendamento de uma reunião com o TRT-6, para 
esclarecimento de dúvidas.
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PARTICIPANTES

Nome Lotação

Christianne Dominique Kunzi Secretaria de Apoio Judicial

Flávia de Paula Almeida Marques Seção de Gestão por Competência

Gustavo Nunes Ferreira Diretoria de Tecnologia da Informação

Igor Daniel Costa Jones Escritório de Projetos, Riscos e Governança

Ludmila Azalim Rodrigues da Costa Secretaria de Gestão Estratégica

Patrícia Helena dos Reis Secretaria de Gestão Estratégica

Priscila Gallo D’Avila Valle Escritório de Processos de Trabalho

Priscila La Gatta Carminate Escritório de Processos de Trabalho

Rainier Felipe Lacerda Seção de Planejamento e Estatística

FECHAMENTO DA ATA

Data: 21/03/2022 Relatora: Priscila Gallo D’Avila Valle


